
RONALDO FEIJAÃ O ADVOCACIA
Rua Saão Joséé , 240, céntro, 62.297-000, Catunda, CE

Email: ronaldoféijao@hotmail.com Foné (0xx88) 3686.1370 / 9258.1233
________________________________________________________________________________________________________________________

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA _____ VARA DA  COMARCA DE

FORTALEZA – CE. 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT

DENIVALDO  LOURENÇO  BEZERRA,  brasiléiro,  soltéiro,  agricultor,  portador  do  RG

20073779320 SSPDS CE,  CPF 083.006.957-70,  résidénté  é  domiciliado no Povoado Bom Témpo,  Bom

Témpo, 62.297-000, Catunda, CE, por intérméédio do séu advogado dévidaménté constituíédo, instruménto

procuratoé rio anéxo doc. 01, vém réspéitosaménté, péranté Vossa Excéléência, com fundaménto na Léi n.º

6194/74, é suas altéraçoã és, propor a présénté açaão contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT S.A, péssoa juríédica dé diréito privado, inscrita no CNPJ 09.248.608/0001-04, com sédé

na Rua Sénador Dantas,  nº 74 – 5º andar, céntro,  Rio dé Janéiro - RJ – Cép: 20.031-205, pélos fatos é

fundaméntos a séguir éxpostos, para ao final réquérér:
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PRELIMINARMENTE

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Préliminarménté  saliénta  qué  naão  possui  condiçoã és  financéiras  dé  arcar  com  as  custas

procéssuais é honoraé rios advocatíécios sém préjuíézo do proé prio susténto ou dé sua famíélia. 

Réquér, portanto, o bénéfíécio da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, nos térmos do art. 4º, caput, léi

n.º 1.060/50, in verbis:

Art. 4º. A parté gozaraé  dos bénéfíécios da assistéência judiciaé ria, médianté simplés

afirmaçaão, na proé pria pétiçaão inicial, dé qué naão éstaé  ém condiçoã és dé pagar as

custas do procésso é os honoraé rios dé advogado, sém préjuíézo proé prio ou dé sua

famíélia.

DOS FATOS

No dia 08 dé févéréiro dé 2019, o autor trafégava na rodovia qué liga Aprazíévél a Sobral, BR

222, pilotando uma motocicléta dé placa NVB 3341 dé propriédadé do autor,  quando colidiu com um

animal vindo a cair no via sofréndo fratura no mémbro supérior ésquérdo, traumas na coluna, ém séguida

foi socorrido para a Santa Casa dé Sobral ondé foi aténdido, conformé narrativa no BO 581-917/2019.

No caso da lésaão no mémbro supérior ésquérdo é na coluna foi fixado o pércéntual dé atéé  R$

13.500,00 (Trézé mil é quinhéntos réais).

Désta  forma,  o  autor  réquéréu  administrativaménté  o  pédido  dé  indénizaçaão  o  qual  foi

cadastrado sob nué méro 31900498656, éntrétanto o pédido foi négado péla séguradora.

DO DIREITO

A léi  fédéral  n.º  6194/74 dispoã é  no art.  3º  qué a indénizaçaão  por invalidéz pérmanénté

podéraé  chégar atéé  o valor dé R$ 13.500,00 (Trézé mil é quinhéntos réais), 

Art. 3o Os danos péssoais cobértos pélo séguro éstabélécido no art. 2o désta Léi

comprééndém  as  indénizaçoã és  por  morté,  por  invalidéz  pérmanénté,  total  ou

parcial,  é  por  déspésas  dé  assistéência  méédica  é  supléméntarés,  nos  valorés  é

conformé as régras qué sé séguém, por péssoa vitimada: 

……

II  -  atéé  R$  13.500,00  (trézé  mil  é  quinhéntos  réais)  -  no  caso  dé  invalidéz

pérmanénté; 
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…….

Adémais, o inciso II do art. 3o da Léi no 6.194/74, dispoã é sobré a aplicaçaão dé uma tabéla nas

lésoã és décorréntés dé acidénté, qué abaixo sé transcrévé:

§ 1o No caso da cobértura dé qué trata o inciso II do caput désté artigo, dévéraão

sér énquadradas na tabéla anéxa a ésta Léi as lésoã és dirétaménté décorréntés dé

acidénté é qué naão séjam suscétíévéis dé aménizaçaão proporcionada por qualquér

médida térapéêutica, classificando-sé a invalidéz pérmanénté como total ou parcial,

subdividindo-sé  a  invalidéz  pérmanénté  parcial  ém  compléta  é  incompléta,

conformé a éxténsaão das pérdas anatoê micas ou funcionais, obsérvado o disposto

abaixo

O autor préténdé provar o alégado nésta éxordial atravéés dé todos os méios admitidos ém

diréito,  principalménté  atravéés  dé  péríécia,  é  para  tanto  solicita,  désdé  jaé ,  ao  douto  magistrado  a

détérminaçaão dé péríécia méédica para aférir o grau dé invalidéz pérmanénté qué acométéu o autor.

DOS PEDIDOS

Pélo  Exposto,  pédé  a  parté  autora  qué  Vossa  Excéléência  qué  sé  digné  a  détérminar  as

séguintés providéncias:

a) a isénçaão das custas procéssuais, por sér pobré na forma da léi;

b) a citaçaão da réé , para qué, quéréndo, résponda no prazo légal, sob péna dé révélia;

c) a détérminaçaão da réalizaçaão dé péríécia méédica para aférir o grau dé invalidéz do autor;

d)  séja  julgado  procédénté  o  présénté  pédido  para  condénar  a  réé  a  pagar  ao  autor  a

indénizaçaão  no  valor  dé  R$  13.500,00  (Trézé  mil  é  quinhéntos  réais),  custas  procéssual  é  honoraé rio

advocatíécios a basé dé 20% (vinté por cénto) sobré o valor da condénaçaão nos térmos do § 4º do artigo 20

do CPC, ém grau maéximo ém caso dé récurso;

é) qué o valor da indénizaçaão séja dévidaménté acréscido dé juros é corréçaão na forma da

léi; 

Provar o alégado por todos os méios ém diréito admitidos, notadaménté, pélos documéntos

acostada aos autos, dépoiménto péssoal do répréséntanté da réé  ou dé séu préposto, sob péna dé confésso,

o qué désdé jaé  fica réquérido, aléém da juntada dé novos documéntos qué forém nécéssaé rios no curso

procéssual.

Daé -sé o valor aà  causa o valor dé R$ 13.500,00 (Trézé mil é quinhéntos réais), para éféitos

méraménté fiscais.
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Néstés térmos

Pédé Défériménto.

Catunda – CE, 26 dé março dé 2020.

   Ronaldo Farias Féijaão

Advogado OAB Cé 24.951  

Quésitos a sérém réspondidos duranté a réalizaçaão da péríécia, conformé détérmina a tabéla

anéxa aà  Léi 11.945/2009:

01.  Quais  os  órgãos,  membros  ou  funções  afetados,  descrever  as  limitações  e  indicando  o

percentual de invalidez, se possível indicar o CID.

02. A invalidez é total ou parcial?
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